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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

GABINETE DO PREFEITO 

Lei nº 633/2026 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA O 
FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE SANTO ANDRÉ, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas, pela Constituição Federal, Constituição Estadual, e Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores de Santo André, aprovou e é sancionada a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 

1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), destinados a ocorrer com as despesas abaixo 

descritas e classificadas, com recursos próprios do município (Fonte 500) e de convênio do governo 

federal (Fonte 700). 

Art. 2º - As despesas constantes do caput do artigo anterior serão contabilizadas 

obedecida a seguinte classificação programática: 

21200 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
23.695.1012.1166 - MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA TURISTICA 

  

  

33.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica — Fonte 500..................... R$ 50.000,00 
33.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica — Fonte 700................... R$ 100.000,00 

44.90.51 — Obras e Instalações — Fonte 500....................ecprenenecichesepitatesecosecrsscrerssesoa R$ 100.000,00 
44.90.51 — Obras e Instalações — Fonte 100ná 6. RR ....sosssosoes. R$ 750.000,00 

SUBTOTAI R$ 1.000.000,00 
23.695.1012.2162 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE PROMOÇAO DO TURISMO 
33.90.30 — Material de Consumo — FOME SMNISSSR Sonata manos «e. coos coeoreses cocosesansso RS 50.000,00 
33.90.30 — Material de Consumo — Fonte ZU: Marseaense estagio es esse sons esse ogasancesensasce senso R$ 100.000,00 
33.90.36 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física — Fonte 500......................... R$ 10.000,00 

33.90.36 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física — Fonte 700........................ R$ 40.000,00 

33.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica — Fonte 500..................... R$ 20.000,00 

33.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica — Fonte 700..................... R$ 80.000,00 
44.90.52 — Equipamentos e Material Permanente — Fonte 500... emeesemss R$ 20.000,00 

44.90.52 — Equipamentos e Material Permanente — Fonte 700.................. css R$ 80.000,00 
SUBTOTAL R$ 400.000,00 
TOTAI R$ 1.400.000,00   

Art. 3º - Para cobertura das despesas de que trata o artigo anterior, o Poder Executivo 

poderá anular parcial ou total, dotações do orçamento vigente, transpor de uma à outra dotação 

orçamentária, bem como utilizar recursos de outras fontes, conforme consta da Lei 4.320 de 17 de 

março de 1964. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir desta data. 
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ESTADO DA PARAÍBA à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
  

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Santo André — PB, em 04 de março de 2026. 

Assinado de forma digital por EDGLE RR CORRE AMORIM DO NASCIMENTO 04856211420 
NASCIMENTO:04856211420 Dados: 2026.03.04 14:41:40 0300" 

EDGLEI AMORIM DO NASCIMENTO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

ISANTO ANDRE 

' PARAÍBA :: 

j 

  

  

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ - PB | SEXTA-FEIRA, 06 DE MARÇO DE 2026 | ANO XXIX | EDIÇÃO: 01413

Rua Fenelon Medeiros, S/N - Centro - Santo André/PB | CNPJ: 01.612.511/0001-27
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil

Página 3 de 5

Publicada e Autorizada por: JONAS MACIEL DA SILVA
Código: 20260305103043 Data/Hora: 05/03/2026 10:49:11



  

   ESTADO DA PARAÍBA 
PREFE ndo: MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

GABINETE DO PREFEITO 

Lei nº 634/2026 

Abre CRÉDITO ESPECIAL para o fim que especifica e 

dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE SANTO ANDRÉ, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas, pela Constituição Federal, Constituição Estadual, e Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores de Santo André, aprovou e é sancionada a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de 

R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), destinados a ocorrer com as despesas abaixo 

descritas e classificadas, com recursos do fomento de matrícula em tempo integral - ETI 

(Fonte 546). 

Art. 2º - As despesas constantes do caput do artigo anterior serão 

contabilizadas obedecida a seguinte classificação programática: 

21000 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO 
12.361.1001.2136 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% 
33.90.30 — Material de Consumo — Fonte 546... AR aaa ...R$ 58.000,00 
33.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica — Fonte 546... R$ 20.000,00 
SUBTOTAL..... | ta e RR e. R$ 78.000,00   

12.365.5000.5004 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 30% - PRIMEIRA 
INFÂNCIA 

  

33.90.30 — Material de Consumo — Fonte 546.............eeeisueneniere sereno ceenecenerenereaneasnass R$ 30.000,00 
33.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa durídioa = Ponto 546... ...R$ 22.000,00 
SUBTOTAL..... R$ 52.000,00 
TOTAL coccoceeee R$ 130.000,00   

Art. 3º - Para cobertura das despesas de que trata o artigo anterior, o Poder 

Executivo poderá anular parcial ou total, dotações do orçamento vigente, transpor de uma à 

outra dotação orçamentária, bem como utilizar recursos de outras fontes, conforme consta 

da Lei 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Santo André — PB, em 04 de março de 2026. 

EDGLEI AMORIM DO Assinado de forma digital por EDGLEI 

NASCIMENTO:0485621 1420 budos 20260308 1a5ass oram 

EDGLEI AMORIM DO NASCIMENTO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

  

  

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ - PB | SEXTA-FEIRA, 06 DE MARÇO DE 2026 | ANO XXIX | EDIÇÃO: 01413

Rua Fenelon Medeiros, S/N - Centro - Santo André/PB | CNPJ: 01.612.511/0001-27
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil

Página 4 de 5

LEI

LEI Nº 634/2026 - ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicada e Autorizada por: JONAS MACIEL DA SILVA
Código: 20260305104928 Data/Hora: 05/03/2026 10:56:41



O Ú 
tp
 

3 h 6 

  

   

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ - PB | SEXTA-FEIRA, 06 DE MARÇO DE 2026 | ANO XXIX | EDIÇÃO: 01413

Rua Fenelon Medeiros, S/N - Centro - Santo André/PB | CNPJ: 01.612.511/0001-27
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil

Página 5 de 5

DIÁRIO OFICIAL
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ - PB

PODER LEGISLATIVO

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

		Diário Oficial Eletrônico
	2026-03-06T01:03:47-0300
	Brasil
	Santo André
	Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001




